
Estado de São Paulo

PORTARIA 829/82

IS2ÍIS FIIÍAMOES,Secretário Municipal de 

Lou!veira,jl!lsta.do de Sao Paulo ,no uso de 

suas atribuições legais:-
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Arti^to lõ:- Conceder 15(Quinze) dias de 

férias referente ao período de 01 de novembro de I.98O a 30 de outu 

bro de 1.98l,a seguinte servidora no período abaixo:

DE 04 de janeiro de 1»982 a 21 de .laneiro de 1 «982

Artigo 2^:- Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUITICIPAL DE L0DV3Í1IM

EM 04 DE JMfilRO DE 1982.

DMXB rmiMom 
Secretário Municipal


